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Indicação n°452/2022 

Vicente Celestino do Nascimento (Vicente 
Arrozal) e Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), Vereadores, 
com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja encaminhado junto à Secretaria competente, a 
contratação de uma recepcionista (atendente) para o Unidade de Saúde 
da família de Arrozal Dr° Ronaldo Moreira de Castro, neste município. 

Justificativa: 

Tal contratação irá melhorar o atendimento ao 
público, devido ao grande volume de pacientes, a atenção à saúde deve 
centrar as diretrizes na °qualidade dos serviços prestados aos usuários, 
com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos 
humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de 
assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde 
adequados. 

Solicitamos que medidas urgentes sejam tomadas 
no sentido de pronto atendimento a presente solicitação. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2022. 

VICENTE CELESTINO DO NASCIMENTO (VICENTE ARROZAL) 

VEREADOR 

CARLOS ALEXANDRE CORREIA DA SIVA (XANDECO) 

VEREADOR 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

